
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou  o  fornecedor,  no  caso  da  contratação direta,  será  convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital  
de licitação ou no aviso de contratação direta,  sob pena de decair  o  direito,  sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por igual 
período,  mediante  solicitação  do  licitante  ou  fornecedor  convocado,  desde  que 
apresentada dentro do prazo,  devidamente justificada,  e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.

5.10. A ata  de registro  de preços  será  assinada por  meio  de assinatura  digital  e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no  item  5.7,  observando  o  item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração 
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para fazê-lo em igual  prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a 
contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
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que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou 
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o  preço registrado tornar-se  superior  ao  preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 
aos órgãos e às entidades que  tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com o  pedido  de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
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sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item  7.2 e no item  7.2.1,  o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que  tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro  de preços  poderão ser  remanejadas pelo  órgão ou entidade gerenciadora 
entre  os  órgãos  ou  as  entidades  participantes  e  não  participantes  do  registro  de 
preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 
ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não 
participante.

8.3. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade não participante,  serão observados os limites previstos no art.  32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão ou à  entidade gerenciadora  autorizar  o  remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 
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nos  termos  do  item  8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução 
descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,  no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 
ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,  decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será 
formalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  garantidos  os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de  reserva, 
observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou  parcialmente,  nas  seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 
26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das 
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.  7º,  inc.  XIV,  do 
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Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência, 
ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em ordem,  vai  assinada  pelas  partes  e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20013/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90020/2025
PROCESSO Nº 64240.000123/2025-67

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com 
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa – 
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado 
pelo  seu  Ordenador de Despesas,  Sr.  , Coronel, nomeado 
pelo  Boletim Especial  nº  01,  de  17  de  dezembro  de  2024, considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90020/2025,  processo  administrativo  n.º 
64240.000123/2025-67, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual   
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, especificados nos itens do Termo de 
Referência, Apêndice I do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação 
nº 90020/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item
do R CNPJ/MF 52.213.084/0001-45, RUA SARGENTO MAURICIO, 21, BAIRRO DA AREIA, 

BACABAL-MA, dyonnyspersonal@hotmail.com, (99) 99952-2131 / 98508-6111

X Especificação Und
CAT/
MAT Marca Qtd Valor Unit Valor Total

47

CAMPAINHA SEM FIO 
ALCANCE MÁXIMO: 80 M, 
QUANTIDADE SONS: 3 UN, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CONTROLE 

REMOTO, PILHA AA, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT V, 

Unida
de

44649
9 Itblue 21 R$ 48,00  R$ 1.008,00
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TIPO: DIGITAL

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de 
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João 
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

47
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua 
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo 
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do 
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será 
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de 
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por 
igual  período,  mediante  solicitação do licitante  ou fornecedor  convocado, 
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desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e subitens,  fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para 
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador 
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos 
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do 
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cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade 
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não 
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o 
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia 
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas, 
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optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o 
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de empenho,  ou instrumento equivalente,  no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art.  156 da Lei  nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o 
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de 
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20012/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90020/2025
PROCESSO Nº 64240.000123/2025-67

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com 
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa – 
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado 
pelo  seu  Ordenador de Despesas,  Sr.   Coronel, nomeado 
pelo  Boletim Especial  nº  01,  de  17  de  dezembro  de  2024, considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90020/2025,  processo  administrativo  n.º 
64240.000123/2025-67, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual   
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, especificados nos itens do Termo de 
Referência, Apêndice I do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação 
nº 90020/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item
do R

 LEDLUZ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ/MF 12.072.665/0001-90, Avenida Veneza, Quadra 29, Lote 3/4, n° 2053, Sala 3, 
Jardim Europa, na cidade de Goiânia, estado de Goiás, licitacao@grupof8.com.br, (62) 

3238-8300

X Especificação Und
CAT/
MAT Marca Qtd Valor Unit Valor Total

42

CABO PP FLEXÍVEL 4X4MM 
750V, CLASSE 4 – 70º, ROLO 

COM 100M

ROLO 
C/

100 M

40952
2

NAMBEI 28 R$ 
1.532,69

 R$ 
42.915,32
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95

LÂMPADA VAPOR METÁLICO 
POTÊNCIA NOMINAL: 400 W, 

TIPO DESCARGA: ALTA 
PRESSÃO, TIPO: HQI, NORMAS 

TÉCNICAS: NBRIEC 61167, 
TIPO BASE: E-40, TENSÃO 

NOMINAL: 220 V, FORMATO: 
TUBULAR

Unida
de

40340
9

OUROLUX/
OUROLUX

16
4

R$ 23,60  R$ 3.870,40

113

REATOR LÂMPADA VAPOR 
METÁLICO TIPO USO: 
EXTERNO, POTÊNCIA 

NOMINAL LÂMPADA: 1 X 400 
W, TENSÃO NOMINAL: 220 V, 
FREQUÊNCIA NOMINAL: 60 
HZ, FATOR POTÊNCIA: 0,96, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM IGNITOR, 

TIPO DESCARGA: ALTA 
PRESSÃO, NORMAS TÉCNICAS: 

NBR 14305. SÓ SERÁ 
ADMITIDA A OFERTA DO 
REATOR QUE POSSUA A 
ETIQUETA NACIONAL DE 

CONSERVAÇÃO DE ENERGIA – 
ENCE, NA(S) CLASSE(S) A, 

NOS TERMOS DA PORTARIA 
INMETRO N° 517, DE 

29/10/2013 QUE APROVA OS 
REQUISITOS DE AVALIAÇÃO 

DA CONFORMIDADE – RAC DO 
PRODUTO E TRATA DA 

ETIQUETAGEM COMPULSÓRIA

Unida
de

40385
2

MAPRELUX 84 R$ 109,20  R$ 9.172,80

114

RELÉ FOTELÉTRICO, 
TENSÃO NOMINAL 220 V 

POTÊNCIA NOMINAL 
1000W/1800VA 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS COM BASE 

PADRÃO

Unida
de

39675
5 EXATRON

16
3 R$ 11,57  R$ 1.885,91

157

CONECTOR CDP 150-35 
PERFURANTE, PRINCIPAL 10-
150MM DERIVAÇÃO 4-35MM 

VAMPIRO

Unida
de

46017
9 INTELLI

15
1 R$ 15,68 R$ 2.367,68

163

CABO DE ALUMÍNIO 
MULTIPLEXADO 35MM, 
MODELO QUADRUPLEX 

4X35MM (3 FASES + NEUTRO) 
– 0,6/1KV, CONFORME 

NBR:8182. ROLO COM 100 
METROS

Unida
de

41890
5 LAMESA 28

R$ 
1.938,30

 R$ 
54.272,40

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de 
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João 
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços:
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Item nº Órgãos Participantes
42 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
95 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

113 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

114
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

157
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

163 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua 
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços:
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5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo 
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do 
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será 
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de 
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por 
igual  período,  mediante  solicitação do licitante  ou fornecedor  convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e subitens,  fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para 
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador 
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos 
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da 
contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade 
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não 
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o 
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia 
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o 
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de empenho,  ou instrumento equivalente,  no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art.  156 da Lei  nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o 
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de 
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
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10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20011/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90020/2025
PROCESSO Nº 64240.000123/2025-67

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com 
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa – 
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado 
pelo  seu  Ordenador de Despesas,  Sr.  , Coronel, nomeado 
pelo  Boletim Especial  nº  01,  de  17  de  dezembro  de  2024, considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90020/2025,  processo  administrativo  n.º 
64240.000123/2025-67, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual   
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, especificados nos itens do Termo de 
Referência, Apêndice I do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação 
nº 90020/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item
do R

 MAXCON CONSTRUCOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ/MF 36.401.890/0001-90, Rua Leal de Barros, 718 – Sala C – Iputinga CEP: 50.680-

130 – Recife – PE, maxcon.diretoria@gmail.com, (81) 3224-1905

X Especificação Und
CAT/
MAT Marca Qtd Valor Unit Valor Total

30 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
APLICAÇÃO: MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA, TENSÃO 
ISOLAMENTO: 750 V, SEÇÃO 
NOMINAL: 2,5 MM2, CLASSE 

ENCORDOAMENTO: 4, 
MATERIAL DO CONDUTOR: 

ROLO 
C/

100 M

48332
0

CNC 67 R$ 102,40  R$ 6.860,80
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COBRE, COR DA COBERTURA: 
VERMELHA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CERTIFICAÇÃO 
INMETRO, NORMAS TÉCNICAS: 

NBR13248, MATERIAL 
ISOLAMENTO: COMPOSTO 

TERMOPLÁSTICO (LSHF), NÃO 
HALOGENADO

35

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
APLICAÇÃO: MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA, TENSÃO 
ISOLAMENTO: 750 V, SEÇÃO 
NOMINAL: 6 MM2, CLASSE 

ENCORDOAMENTO: 4, 
MATERIAL DO CONDUTOR: 

COBRE, COR DA COBERTURA: 
AZUL CLARO, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CERTIFICAÇÃO 

INMETRO, NORMAS TÉCNICAS: 
NBR13248, MATERIAL 

ISOLAMENTO: COMPOSTO 
TERMOPLÁSTICO (LSHF), NÃO 

HALOGENADO

ROLO 
C/

100 M

48332
6

IB6 52 R$ 396,24 R$ 20.604,48

36

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
APLICAÇÃO: MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA, TENSÃO 
ISOLAMENTO: 750 V, SEÇÃO 
NOMINAL: 6 MM2, CLASSE 

ENCORDOAMENTO: 4, 
MATERIAL DO CONDUTOR: 

COBRE, COR DA COBERTURA: 
PRETA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CERTIFICAÇÃO 
INMETRO, NORMAS TÉCNICAS: 

NBR13248, MATERIAL 
ISOLAMENTO: COMPOSTO 

TERMOPLÁSTICO (LSHF), NÃO 
HALOGENADO

ROLO 
C/

100 M

48333
0 IB6 52 R$ 367,79  R$ 19.125,08

52

CHAVE ELÉTRICA TIPO BOIA 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220 

V, AMPERAGEM: 15 A, 
FREQUÊNCIA: 60 HZ, 

APLICAÇÃO: RESERVATÓRIO 
SUPERIOR

Unida
de

26571
7

LOREMPLU
S

45 R$ 27,30  R$ 1.228,50

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de 
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João 
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes
30 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
35 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
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Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

36
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

52 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua 
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo 
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do 
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será 
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de 
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por 
igual  período,  mediante  solicitação do licitante  ou fornecedor  convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e subitens,  fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
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na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
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7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para 
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador 
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos 
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade 
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não 
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o 
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia 
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o 
fornecedor:
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de empenho,  ou instrumento equivalente,  no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art.  156 da Lei  nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o 
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de 
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade 

____________________________________________________________________
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.003997/2025-49 Pág 230 de 349



participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20010/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90020/2025
PROCESSO Nº 64240.000123/2025-67

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com sede na 
Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa – PB, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 
Despesas, Sr.  , Coronel, nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 
17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº  90020/2025,  processo 
administrativo n.º 64240.000123/2025-67, RESOLVE registrar os preços da  empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no  Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no  Decreto  n.º  11.462,  de  31  de  março  de  2023,  e  em  conformidade  com  as 
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual   
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  ELÉTRICO,  especificados  nos  itens  do  Termo  de 
Referência,  Apêndice I  do Termo de Referência,  anexo I  do edital  de Licitação  nº 
90020/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  as  quantidades  mínimas  e 
máximas  de  cada  item,  fornecedor(es)  e  as  demais  condições  ofertadas  na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item
do R

 
T N° 280 - JARDIM 

MARISTELA - PITANGA - PR - 85.200-402, everton_pessini@hotmail.com, 
(42) 99841-9437

X Especificação Und
CAT/
MAT

Marca
Qt
d

Valor 
Unit

Valor Total

24 CABO ELÉTRICO 
FLEXÍVEL TENSÃO 

ISOLAMENTO: 750 V, 
SEÇÃO NOMINAL: 16 
MM2, MATERIAL DO 

CONDUTOR: COBRE, COR 
DA COBERTURA: PRETA, 

ROL
O C/
100 
M

3337
14

FILLS 41 R$ 
936,58

 R$ 
38.399,78
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MATERIAL ISOLAMENTO: 
PVC ANTICHAMA

26

CABO ELÉTRICO 
FLEXÍVEL TENSÃO 

ISOLAMENTO: 750 V, 
SEÇÃO NOMINAL: 16 
MM2, MATERIAL DO 

CONDUTOR: COBRE, COR 
DA COBERTURA: 

VERMELHA, MATERIAL 
ISOLAMENTO: PVC 

ANTICHAMA

ROL
O C/
100 
M

3337
98

FILLS 41
R$ 

879,99
 R$ 

36.079,59

60

CORTINA DE NATAL 
(PISCA CASCATA) COM 
100 LEDS, 220V / 14W, 

USO INTERNO OU 
ABRIGADO, ISOLAÇÃO 

DOS FIOS EM MATERIAL 
CRISTAL TRANSPARENTE, 
LEDS DE ALTO BRILHO, 

DIMENSÃO APROXIMADA 
DE 3,5M X 1M, 

CONTROLE ELETRÔNICO 
COM 8 FUNÇÕES, 
ASSIMÉTRICO E 

SEQUENCIAL, COR 
BRANCO

ROL
O

6032
07

V8 30
R$ 

125,00
 R$ 

3.750,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João 
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

24
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

26
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

60
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será  admitida  a  adesão à  ata  de registro  de preços  decorrente  desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos 
técnicos preliminares.

____________________________________________________________________
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.003997/2025-49 Pág 233 de 349



Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro  de preços terá sua vigência 
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da 
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos 
orçamentários,  bem como a previsão no plano plurianual,  quando ultrapassar  1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que 
mantiverem sua proposta original.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou  o  fornecedor,  no  caso  da  contratação direta,  será  convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital  
de licitação ou no aviso de contratação direta,  sob pena de decair  o  direito,  sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por igual 
período,  mediante  solicitação  do  licitante  ou  fornecedor  convocado,  desde  que 
apresentada dentro do prazo,  devidamente justificada,  e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.

5.10. A ata  de registro  de preços  será  assinada por  meio  de assinatura  digital  e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no  item  5.7,  observando  o  item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração 
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para fazê-lo em igual  prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a 
contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou 
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o  preço registrado tornar-se  superior  ao  preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 
aos órgãos e às entidades que  tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.
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7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com o  pedido  de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item  7.2 e no item  7.2.1,  o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que  tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro  de preços  poderão ser  remanejadas pelo  órgão ou entidade gerenciadora 
entre  os  órgãos  ou  as  entidades  participantes  e  não  participantes  do  registro  de 
preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 
ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não 
participante.

8.3. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade não participante,  serão observados os limites previstos no art.  32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão ou à  entidade gerenciadora  autorizar  o  remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 
nos  termos  do  item  8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução 
descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,  no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 
ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,  decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será 
formalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  garantidos  os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de  reserva, 
observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou  parcialmente,  nas  seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 
26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das 
penalidades estabelecidas no edital.
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.  7º,  inc.  XIV,  do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência, 
ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em ordem,  vai  assinada  pelas  partes  e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital.

Ordenador de Despesas arnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20009/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90020/2025
PROCESSO Nº 64240.000123/2025-67

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com 
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa – 
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado 
pelo  seu  Ordenador de Despesas,  Sr. , Coronel, nomeado 
pelo  Boletim Especial  nº  01,  de  17  de  dezembro  de  2024, considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90020/2025,  processo  administrativo  n.º 
64240.000123/2025-67, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual   
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, especificados nos itens do Termo de 
Referência, Apêndice I do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação 
nº 90020/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item
do R

COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA.
CNPJ/MF 01.034.327/0001-47

Rua 13 de Maio 793-N Centro, Teresina(PI), CEP: 64.000-150, 
eulaliofurtado@hotmail.com

86 3221 7481/ 86 9 9983 8736

X Especificação Und
CAT/
MAT Marca Qtd Valor Unit Valor Total

20 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V, 

TIPO: ANTICHAMA, 

ROLO 
C/

100 M

33363
7 AMPEX 30 R$ 432,00  R$ 12.960,00
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APLICAÇÃO: MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA, COR DA 

COBERTURA: PRETA, SEÇÃO 
NOMINAL: 10 MM2, MATERIAL 

DO CONDUTOR: COBRE, 
MATERIAL ISOLAMENTO: PVC-

CLORETO DE POLIVINILA

23

CABO ELÉTRICO ISOLADO 
TEMPERATURA: 70 °C, 

APLICAÇÃO: INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS, TENSÃO 

ISOLAMENTO: 750 V, SEÇÃO 
NOMINAL: 16 MM2, COR DO 

ISOLAMENTO: AZUL, 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE 

ELETROLÍTICO, MATERIAL 
ISOLAMENTO CONDUTOR: PVC

ROLO 
C/

100 M

33871
2

FLEXFAST 41 R$ 945,00  R$ 38.745,00

25

CABO ELÉTRICO ISOLADO 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V, 

SEÇÃO NOMINAL: 16 MM2, 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE, 

CLASSE DE 
ENCORDOAMENTO: 3, COR 
DO ISOLAMENTO: VERDE E 

AMARELO, TIPO: BWF, 
MATERIAL CONDUTOR: 

COBRE, MATERIAL 
ISOLAMENTO CONDUTOR: PVC 

ANTICHAMA

ROLO 
C/

100 M

32720
6

FLEXFAST 16 R$ 955,00  R$ 15.280,00

27

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
APLICAÇÃO: MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA, TENSÃO 
ISOLAMENTO: 750 V, SEÇÃO 
NOMINAL: 2,5 MM2, CLASSE 

ENCORDOAMENTO: 4, 
MATERIAL DO CONDUTOR: 

COBRE, COR DA COBERTURA: 
AZUL CLARO, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CERTIFICAÇÃO 

INMETRO, NORMAS TÉCNICAS: 
NBR13248, MATERIAL 

ISOLAMENTO: COMPOSTO 
TERMOPLÁSTICO (LSHF), NÃO 

HALOGENADO

ROLO 
C/

100 M

48331
5

DEKO 103 R$ 98,70  R$ 10.166,10

29 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
APLICAÇÃO: MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA, TENSÃO 
ISOLAMENTO: 750 V, SEÇÃO 
NOMINAL: 2,5 MM2, CLASSE 

ENCORDOAMENTO: 4, 
MATERIAL DO CONDUTOR: 

COBRE, COR DA COBERTURA: 
VERDE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CERTIFICAÇÃO 

INMETRO, NORMAS TÉCNICAS: 
NBR13248, MATERIAL 

ISOLAMENTO: COMPOSTO 
TERMOPLÁSTICO (LSHF), NÃO 

HALOGENADO

ROLO 
C/

100 M

48331
9

DEKO 67 R$ 99,80  R$ 6.686,60

33 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
APLICAÇÃO: MANUTENÇÃO 

ROLO 
C/

48332
4

AMPEX 28 R$ 174,00  R$ 4.872,00
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ELÉTRICA, TENSÃO 
ISOLAMENTO: 750 V, SEÇÃO 
NOMINAL: 4 MM2, CLASSE 

ENCORDOAMENTO: 4, 
MATERIAL DO CONDUTOR: 

COBRE, COR DA COBERTURA: 
VERDE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CERTIFICAÇÃO 

INMETRO, NORMAS TÉCNICAS: 
NBR13248, MATERIAL 

ISOLAMENTO: COMPOSTO 
TERMOPLÁSTICO (LSHF), NÃO 

HALOGENADO

100 M

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de 
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João 
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

20
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

23
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

25 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

27
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

29
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

33
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.
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5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua 
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo 
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
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5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do 
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será 
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de 
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por 
igual  período,  mediante  solicitação do licitante  ou fornecedor  convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e subitens,  fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para 
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador 
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos 
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade 
participante; ou
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8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não 
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o 
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia 
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o 
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de empenho,  ou instrumento equivalente,  no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art.  156 da Lei  nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o 
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de 
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
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Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20008/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90020/2025
PROCESSO Nº 64240.000123/2025-67

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com 
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa – 
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado 
pelo  seu  Ordenador de Despesas,  Sr.  Coronel, nomeado 
pelo  Boletim Especial  nº  01,  de  17  de  dezembro  de  2024, considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90020/2025,  processo  administrativo  n.º 
64240.000123/2025-67, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual   
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, especificados nos itens do Termo de 
Referência, Apêndice I do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação 
nº 90020/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item
do R

 MINAS BRAZIL DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ/MF 51.048.656/0001-15,

Rua Rio Grande do Sul, nº 917 – Sala 35 - Centro,
diretoria@minasbrazil.com / licitacao01@minasbrazil.com

(35) 9.9934-6434

X Especificação Und
CAT/
MAT Marca Qtd Valor Unit Valor Total

19 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V, 

SEÇÃO NOMINAL: 10 MM2, 
MATERIAL DO CONDUTOR: 

COBRE, MATERIAL 

ROLO 
C/

100 M

42694
5

MASTER 
COPPER

42 R$ 625,86  R$ 
26.286,12
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ISOLAMENTO: PVC 
ANTICHAMA. COR: AZUL

21

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V, 

APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA, SEÇÃO NOMINAL: 

10 MM2, MATERIAL DO 
CONDUTOR: COBRE, COR DA 

ISOLAÇÃO: AMARELA

ROLO 
C/

100 M

36517
1

MASTER 
COPPER 27 R$ 639,14

 R$ 
17.256,78

22

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V, 

APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA, SEÇÃO NOMINAL: 

10 MM2, MATERIAL DO 
CONDUTOR: COBRE, COR DA 

ISOLAÇÃO: VERMELHA

ROLO 
C/

100 M

36518
1

MASTER 
COPPER 40 R$ 625,86

 R$ 
25.034,40

32

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
APLICAÇÃO: MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA, TENSÃO 
ISOLAMENTO: 750 V, SEÇÃO 
NOMINAL: 4 MM2, CLASSE 

ENCORDOAMENTO: 4, 
MATERIAL DO CONDUTOR: 

COBRE, COR DA COBERTURA: 
PRETA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CERTIFICAÇÃO 
INMETRO, NORMAS TÉCNICAS: 

NBR13248, MATERIAL 
ISOLAMENTO: COMPOSTO 

TERMOPLÁSTICO (LSHF), NÃO 
HALOGENADO

ROLO 
C/

100 M

48332
3

MASTER 
COPPER 28 R$ 304,99 R$ 8.539,72

39
CABO PP FLEXÍVEL 3X2,5MM 
750V, CLASSE 4 – 70º, ROLO 

COM 100M

ROLO 
C/

100 M

41572
0

MASTER 
COPPER 30 R$ 557,48

 R$ 
16.724,40

172

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
- CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 

APLICAÇÃO: DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA, QUANTIDADE 

CONDUTORES: 3, MATERIAL 
DO CONDUTOR: COBRE, 

FORMAÇÃO DO CABO: 3 X 6 
MM2, COR DA ISOLAÇÃO: 

PRETA, TIPO: PP, MATERIAL 
ISOLAMENTO: PVC - CLORETO 

DE POLIVINILA

Rolo 
com 

100 M

35250
1

MASTER 
COPPER 25

R$ 
1.520,80

R$ 
38.020,00

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de 
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João 
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes
19 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
22 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
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Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
39 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

172
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua 
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo 
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do 
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será 
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de 
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por 
igual  período,  mediante  solicitação do licitante  ou fornecedor  convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e subitens,  fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

____________________________________________________________________
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.003997/2025-49 Pág 253 de 349



na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
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7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para 
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador 
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos 
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade 
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não 
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o 
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia 
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o 
fornecedor:
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de empenho,  ou instrumento equivalente,  no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art.  156 da Lei  nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o 
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de 
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade 
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital.

Ordenador de Despesas uarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20006/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90020/2025
PROCESSO Nº 64240.000123/2025-67

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com 
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa – 
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado 
pelo  seu  Ordenador de Despesas,  Sr. , Coronel, nomeado 
pelo  Boletim Especial  nº  01,  de  17  de  dezembro  de  2024, considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90020/2025,  processo  administrativo  n.º 
64240.000123/2025-67, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual   
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, especificados nos itens do Termo de 
Referência, Apêndice I do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação 
nº 90020/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item
do R CNPJ/MF 50.570.701/0001-34 , RUA SÃO PEDRO, 132, MANDACARU, JOÃO PESSOA – PB 

CEP 58.027-185, contratosmaximum@hotmail.com, (083) – (83) 987037991/88756478

X Especificação Und
CAT/
MAT Marca Qtd Valor Unit Valor Total

14 BATERIA NÃO 
RECARREGÁVEL, TIPO 

ALCALINA, VOLTAGEM 9 V, 
APLICAÇÃO MULTÍMETRO E 

TESTADOR DE CABO.
SÓ SERÁ ADMITIDA A OFERTA 
DE PILHAS E BATERIAS CUJA 

Unida
de

23700
6

ELGIN 67 R$ 12,49  R$ 836,83
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COMPOSIÇÃO RESPEITE OS 
LIMITES MÁXIMOS DE 
CHUMBO, CÁDMIO E 

MERCÚRIO ADMITIDOS NA 
RESOLUÇÃO CONAMA N° 401, 
DE 04/11/2008, PARA CADA 

TIPO DE PRODUTO, 
CONFORME LAUDO FÍSICO-
QUÍMICO DE COMPOSIÇÃO 

ELABORADO POR 
LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO, NOS TERMOS 
DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
IBAMA N° 08, DE 03/09/2012

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de 
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João 
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes
14 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua 
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo 
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do 
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será 
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de 
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
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convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por 
igual  período,  mediante  solicitação do licitante  ou fornecedor  convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e subitens,  fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para 
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador 
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as 
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obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos 
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade 
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não 
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o 
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia 
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anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o 
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de empenho,  ou instrumento equivalente,  no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art.  156 da Lei  nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o 
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de 
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Repres istrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20005/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90020/2025
PROCESSO Nº 64240.000123/2025-67

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com 
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa – 
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado 
pelo  seu  Ordenador de Despesas,  Sr. , Coronel, nomeado 
pelo  Boletim Especial  nº  01,  de  17  de  dezembro  de  2024, considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90020/2025,  processo  administrativo  n.º 
64240.000123/2025-67, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual   
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, especificados nos itens do Termo de 
Referência, Apêndice I do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação 
nº 90020/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item
do R

 QUALITY ATACADO LTDA
CNPJ/MF 15.724.019/0001-58, Av. Afonso Pena, No 262 Sala 813, Bairro Centro na 

cidade de Belo Horizonte-MG, qualityatacado@gmail.com, (31) 4141-5595

X Especificação Und
CAT/
MAT Marca Qtd Valor Unit Valor Total

13 ALICATE AMPERÍMETRO 
MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: 
DIGITAL, CORRENTE: 20 A/ 

200 A/ 1.000 AA, VOLTAGEM: 
750V AC E 1000V DC, 

Unida
de

46010
0

LUATEK/
ITBLUE

30 R$ 79,00  R$ 2.370,00
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ALIMENTAÇÃO: BATERIA, 
VOLTAGEM BATERIA: 9 V, 
RESISTÊNCIA: 2 MOHM, 

APLICAÇÃO: ELETRICIDADE

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de 
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João 
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes
13 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua 
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo 
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do 
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será 
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de 
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por 
igual  período,  mediante  solicitação do licitante  ou fornecedor  convocado, 
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desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e subitens,  fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para 
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador 
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos 
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do 

____________________________________________________________________
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.003997/2025-49 Pág 271 de 349



cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade 
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não 
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o 
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia 
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas, 
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optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o 
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de empenho,  ou instrumento equivalente,  no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art.  156 da Lei  nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o 
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de 
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Represen gistrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20004/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90020/2025
PROCESSO Nº 64240.000123/2025-67

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com sede na 
Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa – PB, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de 
Despesas, Sr  Coronel, nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 
17 de dezembro de 2024, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº  90020/2025,  processo 
administrativo n.º 64240.000123/2025-67, RESOLVE registrar os preços da  empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 
nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no  Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no  Decreto  n.º  11.462,  de  31  de  março  de  2023,  e  em  conformidade  com  as 
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual   
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  ELÉTRICO,  especificados  nos  itens  do  Termo  de 
Referência,  Apêndice I  do Termo de Referência,  anexo I  do edital  de Licitação  nº 
90020/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  as  quantidades  mínimas  e 
máximas  de  cada  item,  fornecedor(es)  e  as  demais  condições  ofertadas  na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item
do R

CNPJ/MF 44.883.034/0001-47 , Rua Professor Cosme Deodato Tadeu, 220 cep 
08450-380, marcelo.goncalves.log@hotmail.com, (11) 995961307

X Especificação Und
CAT/
MAT

Marca Qtd Valor Unit Valor Total

7

ABRAÇADEIRA MATERIAL: 
NÁILON, APLICAÇÃO: 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
COMPRIMENTO TOTAL: 100 

MM, LARGURA: 2,5 M

PCT
C/ 

100

48459
8

Fertak 79 R$ 2,09 R$ 165,11

8 ABRAÇADEIRA MATERIAL: 
NÁILON, APLICAÇÃO: 

AMARRAÇÃO, 
COMPRIMENTO TOTAL: 151 

PCT
C/ 

100

23288
7

Fertak 68 R$ 4,59  R$ 312,12
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MM, ESPESSURA: 110 MM, 
TIPO: COM RANHURAS, 

LARGURA: 3,70 MM, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SEM SISTEMA 
FIXAÇÃO, TRAVAMENTO: 

DEFINITIVO

9

ABRAÇADEIRA MATERIAL: 
NÁILON, COMPRIMENTO 

TOTAL: 202 MM, TIPO: COM 
RANHURAS, LARGURA: 3,80 

MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM ENCAIXE 

E PRESSÃO

PCT
C/ 

100

39430
6

Fertak 63 R$ 5,66 R$ 356,58

10

ABRAÇADEIRA MATERIAL: 
NÁILON, TIPO: COM 

RANHURAS, COMPRIMENTO 
TOTAL: 200 MM, LARGURA: 

4,800 MM, ESPESSURA: 
1,20 MM, APLICAÇÃO: 

AMARRAÇÃO, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SEM SISTEMA 
FIXAÇÃO E TRAVAMENTO 

DEFINITIVO

PCT
C/ 

100

36832
5

Fertak 76 R$ 8,22 R$ 624,72

11

ABRAÇADEIRA MATERIAL: 
NÁILON, COMPRIMENTO 

TOTAL: 210 MM, LARGURA: 
4,6 MM, APLICAÇÃO: 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

PCT
C/ 

100

48460
0

Fertak 72 R$ 8,32 R$ 599,04

12

ABRAÇADEIRA MATERIAL: 
NÁILON, TIPO: COM 

RANHURAS, COMPRIMENTO 
TOTAL: 283 MM, LARGURA: 

4,80 MM, ESPESSURA: 1 
MM, APLICAÇÃO: 

AMARRAÇÃO E FIXAÇÃO, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM SISTEMA 
FIXAÇÃO

PCT
C/ 

100

35336
2

Fertak 45 R$ 14,09  R$ 634,05

51

CHAVE DE TESTE 
ELÉTRICO, MATERIAL 

HASTE PLÁSTICO 
COMPRIMENTO 150 MM 

TIPO PONTA METAL 
MATERIAL CABO PLÁSTICO 

COR CABO AZUL 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS CANETA, 
PORTÁTIL, DETECÇÃO 

TENSÃO, SINAL DE ALERTA

Unida
de

38905
5

Fertak 30 R$ 2,38  R$ 71,40

53 CHAVE DE TESTE 
ELÉTRICO MATERIAL 

HASTE: AÇO CARBONO 
TEMPERADO, 

COMPRIMENTO: 150 MM, 
TIPO PONTA: CHATA, 

Unida
de

31197
8

Fertak 28 R$ 6,25  R$ 175,00
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MATERIAL CABO: 
POLIPROPILENO, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ELETRÔNICA 

COM HASTE ISOLADA

117

SOQUETE LÂMPADA, 
MATERIAL 

TERMOPLÁSTICO, TENSÃO 
250 V, APLICAÇÃO 

LÂMPADA INCANDESCENTE, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM RABICHO/ 
ROSCA EDSON/ BASE E-27

Unida
de

23114
5

Fertak 172 R$ 2,25  R$ 387,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro 
de preços:

Item nº Órgãos Participantes
7 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
8 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
9 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

10
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

11 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
12 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
51 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
53 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

117
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será  admitida  a  adesão à  ata  de registro  de preços  decorrente  desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos 
técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso.
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro  de preços terá sua vigência 
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da 
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos 
orçamentários,  bem como a previsão no plano plurianual,  quando ultrapassar  1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que 
mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou  o  fornecedor,  no  caso  da  contratação direta,  será  convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital  
de licitação ou no aviso de contratação direta,  sob pena de decair  o  direito,  sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por igual 
período,  mediante  solicitação  do  licitante  ou  fornecedor  convocado,  desde  que 
apresentada dentro do prazo,  devidamente justificada,  e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.

5.10. A ata  de registro  de preços  será  assinada por  meio  de assinatura  digital  e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no  item  5.7,  observando  o  item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração 
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para fazê-lo em igual  prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

5.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.4.2.1,  aceitar  a 
contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou 
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o  preço registrado tornar-se  superior  ao  preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 
aos órgãos e às entidades que  tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.

7.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com o  pedido  de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item  7.2 e no item  7.2.1,  o 
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que  tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro  de preços  poderão ser  remanejadas pelo  órgão ou entidade gerenciadora 
entre  os  órgãos  ou  as  entidades  participantes  e  não  participantes  do  registro  de 
preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 
ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não 
participante.

8.3. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade não participante,  serão observados os limites previstos no art.  32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão ou à  entidade gerenciadora  autorizar  o  remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 
nos  termos  do  item  8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução 
descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
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9.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,  no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 
ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,  decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  9.1 será 
formalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  garantidos  os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem o  cadastro  de  reserva, 
observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou  parcialmente,  nas  seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 
26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das 
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.  7º,  inc.  XIV,  do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023).
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10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência, 
ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual  teor,  que,  depois  de  lida  e  achada  em ordem,  vai  assinada  pelas  partes  e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Represe istrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20003/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90020/2025
PROCESSO Nº 64240.000123/2025-67

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com 
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa – 
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado 
pelo  seu  Ordenador de Despesas,  Sr.   Coronel, nomeado 
pelo  Boletim Especial  nº  01,  de  17  de  dezembro  de  2024, considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90020/2025,  processo  administrativo  n.º 
64240.000123/2025-67, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual   
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, especificados nos itens do Termo de 
Referência, Apêndice I do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação 
nº 90020/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item
do R

 M A PIANOVSKI SOLUCOES INTEGRADAS
CNPJ/MF 24.154.843/0001-00, R A FEIRA X, 79, MUCHILA, FEIRA DE SANTANA-BA, 

44.006-170, emkdsolucoesintegradasltda@gmail.com, (41) 9.9828-4331

X Especificação Und
CAT/
MAT Marca Qtd Valor Unit Valor Total

4

ABRAÇADEIRA MATERIAL: 
METAL GALVANIZADO, 

DIÂMETRO AMARRAÇÃO: 1 
POL

Unida
de

30426
8

BESTFER 401 R$ 1,92  R$ 769,92

64 DISJUNTOR 16A UNIPOLAR, Unida 45269 SIBRATEC 89 R$ 11,20  R$ 996,80
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PADRÃO DIN, CURVA TIPO B de 7

100

MANGUEIRA NATALINA DE 
LED 220V, COM LOCAL 

CORRETO PARA CORTE DE 1 
EM 1M, COM SEQUENCIAL 8 
FUNÇÕES, ROLO COM 10M, 

NA COR BRANCA

Unida
de

60412
5

tecnoled 18 R$ 160,00  R$ 2.880,00

107

PLUG MACHO 2P+T – 
10A/250V~, SAÍDA AXIAL, 
PADRÃO BRASILEIRO NBR 

14136, EM TERMOPLÁSTICO

Unida
de

41890
2

ELETROPLAS 232 R$ 4,80  R$ 1.113,60

119

RECEPTÁCULO LÂMPADA, 
MATERIAL POLICARBONATO, 
TIPO ROSCA G13, FORMATO 
TUBULAR, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SISTEMA ENGATE 
RÁPIDO, MATERIAL CONTATO 

BRONZE FOSFOROSO

Unida
de

42419
5 ctb 140 R$ 1,92  R$ 268,80

131

ALÇA METAL NÃO FERROSO, 
TIPO: PRÉ-FORMADA, 
MATERIAL: ALUMÍNIO, 
FORMATO: REDONDO, 

BITOLA:16 MM2, APLICAÇÃO: 
PRENDER CABOS ENERGIA 

ELÉTRICA

Unida
de

30837
6 PREFORM 386 R$ 5,12  R$ 1.976,32

132

ALÇA METAL NÃO FERROSO, 
TIPO: PRÉ-FORMADA, 
MATERIAL: ALUMÍNIO, 
FORMATO: REDONDO, 

BITOLA:35 MM2, APLICAÇÃO: 
PRENDER CABOS ENERGIA 

ELÉTRICA

Unida
de

25228
3 PREFORM 128 R$ 8,00 R$ 1.024,00

141

DISJUNTOR DR 3 X 32 A, 
TIPO AC, CORRENTE NOMINAL 
RESIDUAL 30MA, DA SIEMENS 

OU SIMILAR

Unida
de

42169
1

SIBRATEC 20 R$ 72,00 R$ 1.440,00

142 ADAPTADOR DE SAÍDA 3/4" 
PARA CONDULETE METÁLICO

Unida
de

25652
4

TRAMONTINA 37 R$ 6,40 R$ 236,80

160
CONECTOR COMPACTO 

EMENDA 3 FIOS, REFERÊNCIA: 
WAGO

Unida
de

37001
7 MB 130 R$ 6,40 R$ 832,00

161

LÂMPADA SPOT LED 
DICRÓICA QUADRADA 

EMBUTIR EM GESSO, TENSÃO 
NOMINAL: AC110-220V 

(BIVOLT), POTÊNCIA 
NOMINAL: 7 W, TEMPERATURA 
DE COR: 6500K, FREQUÊNCIA 
NOMINAL: 60 HZ, MATERIAL: 
ALUMÍNIO+PVC, MODELO: 

QUADRADO 90X90MM

Unida
de

43508
8

RY 161 R$ 8,00 R$ 1.288,00

165 RELE FALTA DE FASE FF-01, 
MODELO: FFS-01, TRIFÁSICO 
380V, CONTATOS AUXILIARES 
1NAF, TENSÃO DE EMPREGO 
NOS CONTATOS AUXILIARES: 

240V, CORRENTE MÁXIMA 
NOS CONTATOS AUXILIARES: 

3A, TEMPO DE RESET: 
<500MS, ASSIMETRIA ENTRE 
FASES: 15 A 30%, GRAU DE 

PROTEÇÃO: IP20 PARA 

Unida
de

48534
4

ALTRONIC 40

R$ 128,00  R$ 5.120,00
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INVÓLUCRO / IP10 PARA 
TERMINAIS.

166

CHAVE MAGNÉTICA DE 
PARTIDA 4CV TRIFÁSICA 380V, 
FAIXA DE AJUSTE DO RELE DE 

SOBRECARGA 5,5 A 8,0 
AMPER, COM CAIXA 

TERMOPLÁSTICA, DE ACORDO 
COM A NORMA IEC60947-4-1

Unida
de

60018
8 SOPRANO 40 R$ 176,00 R$ 7.040,00

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de 
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João 
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

4
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

64 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

100
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

107
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

119
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

131
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

132 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

141
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

142
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

160 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
161 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
165 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
166 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços.
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5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua 
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo 
signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do 
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será 
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de 
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por 
igual  período,  mediante  solicitação do licitante  ou fornecedor  convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e subitens,  fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.
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5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para 
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador 
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos 
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decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos 
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade 
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não 
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o 
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia 
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o 
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de empenho,  ou instrumento equivalente,  no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art.  156 da Lei  nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
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mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o 
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de 
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
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partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Repre rado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20002/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90020/2025
PROCESSO Nº 64240.000123/2025-67

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com 
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa – 
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado 
pelo  seu  Ordenador de Despesas,  Sr.  , Coronel, nomeado 
pelo  Boletim Especial  nº  01,  de  17  de  dezembro  de  2024, considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90020/2025,  processo  administrativo  n.º 
64240.000123/2025-67, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual   
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, especificados nos itens do Termo de 
Referência, Apêndice I do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação 
nº 90020/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item
do R

 I.R. COMERCIO E MATERIAIS ELETRICOS LTDA
CNPJ/MF 33.149.502/0001-38, Rua Tadorna, 472, Sala 102, , Novo Horizonte– Serra/ ES 

CEP 29.163-318, comercial.ircomercio@gmail.com, (27) 99726-3058

X Especificação Und
CAT/
MAT Marca Qtd Valor Unit Valor Total

3 ABRAÇADEIRA, MATERIAL: 
AÇO CARBONO, TIPO: LISO, 

LARGURA:1 1/4 POL, 
APLICAÇÃO: AMARRAÇÃO, 
MODELO: “U”, DIÂMETRO 

Unida
de

34454
4

MONTEC 450 R$ 0,77  R$ 346,50
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AMARRAÇÃO:1 1/2 POL

44

CAIXA PASSAGEM 
QUADRADA, EM PVC, TIPO 

EMBUTIR, COMPRIMENTO 4 X 
4, APLICAÇÃO EM 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
COR PRETA

Unida
de

42602
4

MONDIALE 245 R$ 2,51  R$ 614,95

45

CAIXA PASSAGEM 
MATERIAL: PVC RÍGIDO 
ANTICHAMA, MODELO: 
PADRÃO, USO: PARA 

CONEXÃO COM ELETRODUTO 
DE 3/4", APLICAÇÃO: 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
QUANTIDADE TERMINAIS: 6, 

DIMENSÕES: 4 X 2 POL, TIPO: 
CONDULETE

Unida
de

44089
1

MAXIDUTOS 422 R$ 5,00  R$ 2.110,00

46

CAMPAINHA ELÉTRICA 
MATERIAL: PLÁSTICO, 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CIGARRA, DE 

EMBUTIR, TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO: 220 V, 
FORMATO: REDONDO

Unida
de

31615
7 PERLEEX 51 R$ 19,90  R$ 1.014,90

49

CAPACITOR FIXO 
ELETROLÍTICO ALUMÍNIO 

CAPACITÂNCIA NOMINAL: 4 
MICROF, TENSÃO NOMINAL: 

380 VCA, APLICAÇÃO: 
VENTILADOR REFRIGERAÇÃO

Unida
de

41800
7

SIBRATEC 99 R$ 9,99  R$ 989,01

50

CAPACITOR FIXO 
ELETROLÍTICO ALUMÍNIO 

CAPACITÂNCIA NOMINAL: 6 
MICROF, TENSÃO NOMINAL: 

380 VCA, APLICAÇÃO: 
VENTILADOR REFRIGERAÇÃO

Unida
de

41804
8

SIBRATEC 45 R$ 11,07  R$ 498,15

58

CONJUNTO ELÉTRICO, 
COMPONENTES TOMADA 3P, 

DISJUNTOR MONOPOLAR 20 A, 
APLICAÇÃO INSTALAÇÃO AR 

CONDICIONADO, TIPO ARSTOP

Unida
de

39550
9 ILUMI 128 R$ 30,88  R$ 3.952,64

81

ELETRODUTO MATERIAL: 
PVC ANTICHAMA, TIPO: 

RÍGIDO, COR: PRETA, TIPO 
FIXAÇÃO: ROSCADO, 
COMPRIMENTO: 3 M, 

DIÂMETRO NOMINAL: 1/2 POL, 
REFERÊNCIA FABRICANTE: 

TIGRE 14.02.185.0

PEÇA 40874
3

MAXIDUTOS 164 R$ 8,35 R$ 1.369,40

96

LIMPADOR CONTATO 
ELÉTRICO/ELETRÔNICO, 

APLICAÇÃO LIMPEZA 
COMPONENTES, 

APRESENTAÇÃO SPRAY, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM CANUDO 
PROLONGADOR, NÃO 

INFLAMÁVEL

Unida
de

40446
7 MONDIAL 45 R$ 15,15  R$ 681,75

106 PLUGUE TIPO: FÊMEA, 
NÚMERO PINOS: 3 UN, 

FORMATO PINOS: CILÍNDRICO, 
CORRENTE NOMINAL: 10 A, 

Unida
de

41890
3

ILUMI 232 R$ 3,50  R$ 812,00
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TENSÃO NOMINAL: 250 V, 
NÚMERO PÓLOS: 2 P + T, 
NORMAS TÉCNICAS: NBR 

14136, PADRÃO: BRASILEIRO

109

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE EMBUTIR EM PVC 

ANTICHAMA NA COR BRANCA 
PARA 12/16 DISJUNTORES. 
DEVE POSSUIR ENTRADAS 

NAS BITOLAS 25 E 32MM NAS 
LATERAIS E FUNDO PARA 

INSTALAÇÃO DE 
ELETRODUTOS ROSCÁVEIS OU 
CORRUGADOS. ALOJAMENTO 
NAS BORDAS DAS PAREDES 

PARA FIXAÇÃO DE 
BARRAMENTOS. DEVE VIR 

ACOMPANHADO DE KIT 
BARRAMENTO (TERRA E 

NEUTRO) E TAMPAS CEGAS DE 
PVC PARA COBRIR OS 

ESPAÇOS NÃO UTILIZADOS

Unida
de

29986
2

FORCELINE 37 R$ 67,41  R$ 2.494,17

112

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
24/18 MÓDULOS COM 

BARRAMENTO, COM TAMPA, 
SOBREPOR, EM PVC BRANCO

Unida
de

39715
5

FORCELINE 20 R$ 87,84  R$ 1.756,80

116

INTERRUPTOR AUTOMÁTICO 
POR PRESENÇA TIPO 

DETECÇÃO: MOVIMENTO, TIPO 
SINALIZADOR: ILUMINAÇÃO, 
TENSÃO NOMINAL: BIVOLT V, 

ÂNGULO ABERTURA: 360°, 
COMPONENTES: 3 FIOS, 

ARTICULADOR, APLICAÇÃO: 
AMBIENTE INTERNO

Unida
de

43931
6

QUALITRONI
X 54 R$ 35,56  R$ 1.920,24

118

SOQUETE LÂMPADA, 
MATERIAL PORCELANA, 

TENSÃO 127/220 V, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS ROSCA EDSON/ 
BASE E-27

Unida
de

29820
2

DECORLU 159 R$ 2,80  R$ 445,20

120

CANALETA, MATERIAL PVC – 
CLORETO DE POLIVINILA TIPO 

COM TAMPA COR BRANCA 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS COM DIVISÓRIA / 
COM ADESIVO DUPLA FACE 

APLICAÇÃO INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA DIMENSÕES 20 X 10 

X 2000 MM

Unida
de

45253
3 ENERBRAS 638 R$ 6,49  R$ 4.140,62

135

TOMADA MODELO: PADRÃO 
BRASILEIRO, FORMATO 
CONTATO: 2P + T, COR 

CORPO: AZUL, CORRENTE 
NOMINAL: 20 A, TENSÃO 

NOMINAL: 250 V, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAIS: 

COM TAMPA

Unida
de

45884
3

SIBRATEC 55 R$ 25,99 R$ 1.429,45

144 MÓDULO INTERRUPTOR 
COM SUPORTE (TIPO: 

SIMPLES|CORRENTE: 10A| 
TENSÃO: 250V|MATERIAL: 

Unida
de

43635
5

PLUZIE 77 R$ 8,77 R$ 675,29
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TERMOPLÁSTICO| 
REFERÊNCIA: 1000 

SILENTOQUE, BLANC FAME 
OU EQUIVALENTE)

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de 
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João 
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

3
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

44
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

45
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

46
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

49
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

50
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

58
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

81
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

96
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

106
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

109 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

112
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

116
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

118
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

120
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

135
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

144
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua 
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo 
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do 
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será 
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de 
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por 
igual  período,  mediante  solicitação do licitante  ou fornecedor  convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e subitens,  fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
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5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para 
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verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador 
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos 
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade 
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não 
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o 
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia 
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o 
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de empenho,  ou instrumento equivalente,  no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art.  156 da Lei  nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o 
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de 
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do fornecedor registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20001/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90020/2025
PROCESSO Nº 64240.000123/2025-67

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com 
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa – 
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado 
pelo  seu  Ordenador de Despesas,  Sr , Coronel, nomeado 
pelo  Boletim Especial  nº  01,  de  17  de  dezembro  de  2024, considerando  o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  90020/2025,  processo  administrativo  n.º 
64240.000123/2025-67, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 
quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril  
de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual   
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, especificados nos itens do Termo de 
Referência, Apêndice I do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação 
nº 90020/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item
do R

 BAOBA COMERCIAL E CONSULTORIA LTDA
CNPJ/MF 48.041.828/0001-14, Avenida: São Jorge, 691 - sala 01 - Cep 11.460-500 

Paecara -Vicente de Carvalho – Guarujá - SP, baobacomercioeservicos@gmail.com, (13) 
98121-5116 - (13) 98172 4589

X Especificação Und
CAT/
MAT Marca Qtd Valor Unit Valor Total

1

ABRAÇADEIRA, MATERIAL 
METAL TIPO U APLICAÇÃO 
AMARRAÇÃO DIÂMETRO 

AMARRAÇÃO 1/2 POL

Unida
de

33285
1

PERFILAÇO 521 R$ 0,40  R$ 208,40
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2

ABRAÇADEIRA, MATERIAL 
AÇO GALVANIZADO TIPO U 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TAMANHO 1 POL

Unida
de

37051
3

PERFILAÇO 229 R$ 0,75  R$ 171,75

56

ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, 
MATERIAL AÇO CARBONO, 
PROTEÇÃO SUPERFICIAL 

GALVANIZAÇÃO POR IMERSÃO 
A QUENTE, NÚMERO DE 

ESTRIBOS 1, ACESSÓRIOS 
HASTE E CUPILHA, NORMAS 

TÉCNICAS ABNT PB-215, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 5 MM DE 
ESPESSURA

Unida
de

31981
4 REX 14 R$ 30,00  R$ 420,00

57

ARMAÇÃO SECUNDÁRIA, 
MATERIAL AÇO CARBONO SAE 

1010/1020 PROTEÇÃO 
SUPERFICIAL GALVANIZAÇÃO 

POR IMERSÃO A QUENTE 
APLICAÇÃO ISOLADOR 

ROLDANA TIPO PESADO TIPO 
REX DE 4 LINHAS TIPO 

FIXAÇÃO PARAFUSO PORCA E 
ARRUELA

Unida
de

41902
9

REX 15 R$ 54,90  R$ 823,50

86

FITA ISOLANTE ELÉTRICA 
ADESIVA, MATERIAL DORSO 
FILME DE PVC ANTICHAMA, 
LARGURA NOMINAL 19 MM, 
COMPRIMENTO NOMINAL 20 

M, COR PRETA

Unida
de

41986
4

SIBRATEC 449 R$ 4,00  R$ 1.796,00

124

CAIXA PASSAGEM, 
MATERIAL ALUMÍNIO, TIPO 
CONDULETE, APLICAÇÃO 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 

POSIÇÃO RELATIVA 
SOBREPOR, USO PARA 

CONEXÃO COM ELETRODUTO 
DE 3/4”

Unida
de

46001
5

SIEG 116 R$ 9,00 R$ 1.044,00

125

TAMPA CONDULETE, 
MATERIAL ALUMÍNIO, BITOLA 
3/4 POL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS CEGA, APLICAÇÃO 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Unida
de

41191
1 SIEG 109  4,00 R$ 436,00

139 CONDULETE EM PVC, TIPO 
"X", SEM TAMPA, DE 1"

Unida
de

42612
9

INPOL 38 R$ 13,00  R$ 494,00

146

TAMPA PARA CONDULETE 
(MATERIAL: ALUMÍNIO|TIPO: 
INTERRUPTOR| QUANTIDADE 
DE POSTOS: 1|CONDULETES: 

1"[25MM]| PARAFUSOS: 
INCLUSOS)

Unida
de

37077
5

SIEG 75 R$ 5,00  R$ 375,00

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de 
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João 
Pessoa.
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3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços:

Item nº Órgãos Participantes

1
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

2
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

56 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
57 1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

86
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

124
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

125
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

139
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

146
1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua 
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo 
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do 
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será 
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de 
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por 
igual  período,  mediante  solicitação do licitante  ou fornecedor  convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 
o disposto no item 5.7,  observando o item 5.7 e subitens,  fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições 
propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para 
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador 
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.
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7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos 
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade 
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não 
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do 
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o 
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia 
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
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da ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o 
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de empenho,  ou instrumento equivalente,  no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art.  156 da Lei  nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada  ao  fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
ou
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9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o 
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de 
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Re ado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO

Termo nº 001/2025 - Processo 64278.003997/2025-49

E m  1 4 / 1 0 / 2 0 2 5  à s  1 0 : 3 6 ,  f a ç o  a  r e t i r a d a  d o ( s )  d o c u m e n t o s ( s )
Ata_20007__CAPITAL_DA_CONSTRUCAO,_COMERCIO_E_SERVICO_LTDA_(1)_assinado.pdf
do presente processo pelo seguinte motivo: Ata 20007 com teor desconfigurado.

Conformador
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(J R 5 da Paraíba/1908) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  20007/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90020/2025 
PROCESSO N9  64240.000123/2025-67 

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com 

sede na Praça Olavo Bilac, si 0 - Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa - 

PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nQ 09.535.458/0001-10, neste ato representado 

pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. JO , Coronel, nomeado 

pelo Boletim Especial n 01, de 17 de dezembro de 2024, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS n2  90020/2025, processo administrativo n.2  

64240.000123/2025-67, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nQ 14.133, de 1i2  de abril 

de 2021, no Decreto n.Q 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, especificados nos itens do Termo de 

Referência, Apêndice 1 do Termo de Referência, anexo 1 do edital de Licitação 

n2 90020/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 

e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu )P) 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

Item CAPITAL DA CONSTRUCAO, COMERCIO E SERVICO LTDA 

do CNPJ/MF 19299794/0001-64, Rua MOACIR ALBUQUERQUE 327 - GALPÃO 00004 - 
IMBIRIBEIRA - RECIFE PE, capitaldaconstrucao@hotmaiI.com, (81) 3314-2501 

X Especificação Und Marca Qtd Valor Unit Valor Total MAT 

15 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL ROLO 41987 CNC 33 R$ 77,87 R$ 2.569,71 
TEMPERATURA OPERAÇÃO: 70 C/ 1 
°C, TENSÃO ISOLAMENTO: 750 100 M 
V, SEÇÃO NOMINAL: 1,5 MM2, 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE, 
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Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

URIONILO DE 
SANTANA 

MATERIAL DO CONDUTOR: 
COBRE ELETROLÍTICO, COR 

DA COBERTURA: AZUL, 
NORMAS TÉCNICAS: NBR- 

6148, NBR-6245, NBR-6812 E 
NBR-6880, MATERIAL 

ISOLAMENTO: ISOLAÇÃO 
EXTRU DADA DE PVC ANTI 

CHAMA 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
MATERIAL COBERTURA: PVC 

ANTICHAMA, APLICAÇÃO: 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA, ROLO 47195 

16 TENSÃO ISOLAMENTO: 750V, C/ CNC 33 R$ 77,87 R$ 2.569,71 
SEÇÃO NOMINAL: 1,5 MM2, 100 M 
MATERIAL DO CONDUTOR: 

COBRE, COR DA COBERTURA: 
PRETA, TIPO: ANTICHAMA 

CABO ELÉTRICO ISOLADO 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V, 

SEÇÃO NOMINAL: 1,5 MM2, ROLO 
17 COR DO ISOLAMENTO: VERDE, C/ 3614 CNC 33 R$ 77,87 R$ 2.569,71 

CARACTERíSTICAS 100 M 
ADICIONAIS: FLEXÍVEL, 

MATERIAL CONDUTOR: COBRE 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
MATERIAL COBERTURA: PVC 

ANTICHAMA, APLICAÇÃO: 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA, ROLO 47195 

18 TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V, C/ CNC 33 R$ 77,87 R$ 2.569,71 
SEÇÃO NOMINAL: 1,5 MM2, 100 M 
MATERIAL DO CONDUTOR: 

COBRE, COR DA COBERTURA: 
VERMELHA, TIPO: ANTICHAMA 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
APLICAÇÃO: MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA, TENSÃO 
ISOLAMENTO: 750 V, SEÇÃO 
NOMINAL: 2,5 MM2, CLASSE 

ENCORDOAMENTO: 4, 
MATERIAL DO CONDUTOR: ROLO 48331 R 

28 COBRE, COR DA COBERTURA: C/ 8
CNC 115 R$ 103,90 11 948 50 

PRETA, CARACTERÍSTICAS 100 M 
ADICIONAIS: CERTIFICAÇÃO 

INMETRO, NORMAS TÉCNICAS: 
NBR13248, MATERIAL 

ISOLAMENTO: COMPOSTO 
TERMOPLÁSTICO (LSHF), NÃO 

HA LO G E NADO 
31 CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL ROLO 48332 CNC 36 R$ 194,90 R$ 7.016,40 

TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V, C/ 
APLICAÇÃO: MANUTENÇÃO 100 M 

ELÉTRICA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CERTIFICAÇÃO 

MATERIAL ROLO 100 M 
INMETRO, NORMAS TÉCNICAS: 

NBR13248, COR DA 
COBERTURA: AZUL CLARO, 
SEÇÃO NOMINAL: 4 MM2, 

MATERIAL DO CONDUTOR: 
COBRE, MATERIAL 

ISOLAMENTO: COMPOSTO 
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Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm GuJP) 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

TERMOPLÁSTICO (LSHF), NAO 
HALOGENADO, CLASSE 
ENCORDOAMENTO: 4 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
APLICAÇÃO: MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA, TENSÃO 
ISOLAMENTO: 750 V, SEÇÃO 

NOMINAL: 4 MM2, CLASSE 
ENCORDOAMENTO: 4, 

MATERIAL DO CONDUTOR: ROLO Ao 
34 COBRE, COR DA COBERTURA: c CNC 28 R$ 194,90 R$ 5.457,20 

VERMELHA, CARACTERÍSTICAS 100 M 
ADICIONAIS: CERTIFICAÇÃO 

INMETRO, NORMAS TÉCNICAS: 
NBR13248, MATERIAL 

ISOLAMENTO: COMPOSTO 
TERMOPLÁSTICO (LSHF), NÃO 

HALOGENADO 
CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 
APLICAÇÃO: MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA, TENSÃO 
ISOLAMENTO: 750 V, SEÇÃO 

NOMINAL: 6 MM2, CLASSE 
ENCORDOAMENTO: 4, 

MATERIAL DO CONDUTOR: ROLO 48332
R 

37 COBRE, COR DA COBERTURA: C/ I136 35 R$ 388,37 13 592 95 
VERDE, CARACTERÍSTICAS 100 M 
ADICIONAIS: CERTIFICAÇÃO 

INMETRO, NORMAS TÉCNICAS: 
NBR13248, MATERIAL 

ISOLAMENTO: COMPOSTO 
TERMOPLÁSTICO (LSHF), NÃO 

HALOGENADO 
CABO PP FLEXÍVEL 3X4MM ROLO 

.)L VU R 
40 750V, CLASSE 4 - 70Q, ROLO C/ PIX FULL 30 R$ 795,00 23.850,00 

com 100M 100M 
CABO ELÉTRICO ISOLADO 

MATERIAL CONDUTOR:
ROLO 

41 COBRE, TENSÃO ,_ 36515 
1RTF X R& R$ 

ISOLAMENTO: 750V,100 M 
. LE . '

10.940,80 
FORMAÇÃO DO CABO: 4 X 2,5 

MM. ROLO COM 100M 
CAIXA TERMINAL ELÉTRICO 
MATERIAL: PVC, APLICAÇÃO: 

43 INSPEÇÃO DEATERRAMENTO Unida 44655 R$ 921,30 TIPO SOLO, DIÂMETRO de 7
TAF 111 8,30 

NOMINAL: 300 MM, 
ACESSÓRIOS: TAMPA EM PVC 

ELETRODUTO EM PVC ROLO -, 
77 FLEXÍVEL CORRUGADO DE 1 C/ 3999 DHONFLEX 69 R$ 41,90 R$ 2.891,10 

POL 50M 
ELETRODUTO EM PVC ROLO 

78 FLEXÍVEL CORRUGADO DE C/ 38430 DHONFLEX 79 R$ 51,56 R$ 4.073,24 
3/4POL 50M 2 

ELETRODUTO ROLO 
79

FLEXÍVEL bOPDlECl/2 C/ 42437 DHONFLEX 61 R$ 40,31 R$ 2.458,91 

84 FILTRO LINHA, TENSÃO Unida 44969 MEGATRON 78 R$ 33,90 R$ 2.644,20 
ALIMENTAÇÃO 110/220 V, de 4 
CORRENTE MÁXIMA 10 A, 

QUANTIDADE SAÍDA 6 
TOMADAS PADRÃO NBR14136 
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Seção de Aquislçôes, Licitaçôes e Contratos 

E 2 PORTAS USB, 
CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS LED INDICATIVO 
DE FUNCIONAMENTO, 

PROTETOR CONTRA, NÚMERO 
PÓLOS 2P + T 

HASTE DE ATERRAMENTO 

88
2,4 M X 518' E DEMAIS Unida 33171 

ESPECIFICAÇÕES CONFORME de 9
OLIVO 66 R$ 65,00 R$ 4.290,00 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PLACA (ESPELHO) CEGA 

Unida 45612 
103 PARA CAIXAS 4X2, COR

de 1
ILUMI 365 R$ 1,95 R$ 711,75 

BRANCA 
PLACA (ESPELHO) CEGA 

Unida 42631 
104 PARA CAIXAS 4X4, COR

de O
ROMAZI 239 R$ 4,20 R$ 1.003,80 

BRANCA 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

110
12/16 MÓDULOS COM Unida 38408 

BARRAMENTO, COM TAMPA, de 3
FORÇEL 26 R$76,38 R$1.985,88 

SOBREPOR, EM PVC BRANCO 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

111
24/18 MÓDULOS COM Unida 32455 

BARRAMENTO, COM TAMPA, de 9
FORÇE L 25 R$ 97,50 R$ 2.437,50 

EMBUTIR, EM PVC BRANCO 
RESISTÊNCIA ELÉTRICA, 
USO CHUVEIRO ELÉTRICO, 
APLICAÇÃO MAXI DUCHA 

LORENZETI, 
Unida 44333 ELETROPLA 

115 CARACTERÍSTICAS 44 R$ 13,26 R$ 583,44 
ADICIONAIS 3

de 4 5 
 

TEMPERATURAS, TENSÃO 
NOMINAL 220 V, POTÊNCIA 

NOMINAL 3200 W 
CONECTOR ELÉTRICO, TIPO 

126 CONSTRUTIVO PERFURANTE Unida 41888 
RR PIMEL 252 R$ 10,20 R$ 2.570,40 

ISOLADO, APLICAÇÃO REDE de O 
ELÉTRICA BAIXA TENSÃO 
EXTENSÃO ELÉTRICA 

Unida 34251 
128 REFORÇADA 10A30 METROS de 9

BOKS 61 R$ 116,30 R$ 7.094,30 
 

FIO PP 2X1,OMM 3 TOMADAS 
LÂMPADA LED, TENSÃO 
NOMINAL 220 V POTÊNCIA 
NOMINAL 24 W TIPO BASE 
G13 COR BRANCA MORNA 

FORMATO TUBULAR T8 
COMPRIMENTO 1200 MM 

FREQUÊNCIA NOMINAL 60 HZ. 
Só SERÁ ADMITIDA A OFERTA 

DA LÂMPADA DE LED QUE 
POSSUA A ETIQUETA Unida 41432 

GLIGHT 326 R$ 14,17 R$ 4.619,42 
130 NACIONAL DE CONSERVAÇÃO de 2 

DE ENERGIA - ENCE, NA(S) 
CLASSE(S) A, NOS TERMOS DA 

PORTARIA INMETRO N° 144, 
DE 13/03/2015 QUE APROVA 

OS REQUISITOS DE 
AVALIAÇÃO DA 

CONFORMIDADE - RAC DO 
PRODUTO E TRATA DA 

ETIQUETAGEM COMPULSÓRIA 
138 TOMADA INDUSTRIAL 3P+T, Unida 48459 SOPRANO 20 R$ 54,70 R$ 1.094,00 

DE 32 A PARA 220/240V, COM de 5 TSS4206 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de 

preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃ0(s) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João 

Pessoa. 

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 

registro de preços: 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm GuJP) 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

CARCAÇA, PRENSA CABOS, 
ALIVIADOR DE TENSÃO E 

TAMPA TRAVA, REF, S-4209 
STECK OU EQUIVALENTE 

Item ng Órgãos Participantes 

15
10 Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

16
° Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

17
10 Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

18
° Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

28
° Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

31 ° Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

34 10 Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

37 lO Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

40
° Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 
41 10 Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

43 10 Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

77 10 Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

78 lO Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

79 10 Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

84 Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

88 l Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

103 ° Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

104
° Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

110 ° Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

111 l Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

115 ° Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

126 ° Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

128 ° Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 

130 ° Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 
Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 
estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços. 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que: 
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo 

signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 

refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 

registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será 

divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante 

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 
2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, 

desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado 

o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1, Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nQ 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 

de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 

nos termos da Lei nQ 14.133, de 2021, 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 

da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
n9  14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do 
remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
art. 32 do Decreto nQ 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 

artigo 27, § 2, do Decreto n9  11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nQ 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 

IV do caput do art. 156 da Lei n2  14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o 
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 
termos do artigos 26, § 32 e 27, § 4, ambos do Decreto nQ 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 72,  inc. XIV, do Decreto n 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
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participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8, inc. IX, do Decreto nQ 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 

partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, data conforme a assinatura digital. 

Documento assinado digitalmente 

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

Representante legal do fornecedor registrado 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2025 - Processo 64278.003997/2025-49

Em 14/10/2025 às 10:38, faço anexar ao presente processo 64278.003997/2025-49, o(s)
documento(s): Ata_20007_CAPITAL DA CONSTRUCAO_COMERCIO_E_SERVICO_LTDA.pdf.
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Classificação: 051.3

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx nº 8951-SALC/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.017610/2025-31

João Pessoa, PB, 5 de setembro de 2025.

Do Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

Ao Sr Comandante da Companhia de Comando do 1º Grupamento de Engenharia, Cmt Pel Obras
Cia C/1º Gpt E, Fiscal Administrativo, Conformador, Chefe do Almoxarifado

Assunto: 2025NE000662, LIC PE 90020/2025, UG 160175, UGP 160176

Referências:
a) DIEx nº 5189-Sv Gerais/Cia Cmdo/Cmdo 1Gpt E, de 04 SET 25.

Anexos:
1 )  1 .  D i e x _ n _ 8 8 0 3 _ S v _ G e r a i s _ _ 2 8 p r e g a o _ 9 0 0 2 0 - 2 5 - 1 6 0 1 7 5 _ 2 9 _ -
ROBERTO_LEMOS_VAZ_assinado_assinado_AssOD.pdf
2) 2. 2025NC014941.pdf
3) 3. Certidões - COMERCIO E SERVICOS.pdf
4) 4. NE_160176_2025NE000662.pdf

Em  atenção  ao  DIEx  referenciado,  encaminho  anexo,  em  formato  PDF,  a  Nota  de
Empenho, para conhecimento e providências do requisitante. Bem como encaminho para o
Conformador as documentações pertinentes para arquivamento do processo.

Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE
LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) TC
, em 05/09/2025, às 09:47 conforme horário

oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

cRA1-388w-+TF3-CZCg
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMPANHIA DE COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

DIEx nº 8803-Sv Gerais/Cia Cmdo/Cmdo 1Gpt E             João Pessoa, PB, 02 de setembro de 2025. 
EB: 64278.017347/2025-81 Do Comandante do pelotão de obras da Cia C/ 1º Gpt EAo Fisc Adm do 1º Gpt EAssunto: Diex requisitó rioRfr: - Art. 13 das Instruçõ es Gerais para realizaçãode licitaçõ es no Comando do Exército (IG 12-02).

1. Nos termos do contido no Art. 13 das Instruçõ es Gerais para realização de licitaçõ es no Ministério do Exército –  Port  Min nº 305,  de 24 MAIO 95 (IG 12-02),  solicito  gestõ es  junto ao Ordenador de Despesas, no sentido de aprovar a aquisição do material abaixo discriminado:
CNPJ: 54.027.667/0001-07 - COMERCIO E SERVICOS 

ITEM Nº DA 
LICITAÇÃO ESPECIFICAÇÃO DETALHADA QTD UNIDADE

VALOR 
UNITARIO

(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

83

SRP
90020/2025

UASG
160175

FILTRO LINHA, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110/220 
V, POTÊNCIA MÁXIMA 2200 W, CORRENTE 

MÁXIMA 10 A, QUANTIDADE SAÍDA 4 TOMADAS 
TRIPOLARES 2P + T, APLICAÇÃO EQUIPAMENTO 

INFORMÁTICA/ ELÉTRICO, COMPRIMENTO CABO 
1,30 M, NORMAS TÉCNICAS NOVO PADRÃO NBR 

14136 E NBR 13249 
  (CATMAT 457223)

6 UND R$ 23,40 R$ 140,40

151

REFLETOR, MATERIAL CORPO ALUMÍNIO, TIPO 
LÂMPADA LED, POTÊNCIA LÂMPADA 30 W, 

TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110/220 
CATMAT(460054)

18 UND R$ 9,50 R$ 171,00

152

REFLETOR, MATERIAL CORPO ALUMÍNIO, TIPO 
LÂMPADA LED, POTÊNCIA LÂMPADA 50 W, 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO BIVOLT  (458575) 18 UND R$ 13,50 R$ 243,00

153

REFLETOR, MATERIAL CORPO ALUMÍNIO 
INJETADO, APLICAÇÃO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO, TIPO LÂMPADA LED, POTÊNCIA 
LÂMPADA 150 W, TENSÃO ALIMENTAÇÃO 

BIVOLT, GRAU PROTEÇÃO IP65 (TABELA INGRESS 
PROTECTION), CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

HASTE DIRECIONÁVEL, FLUXO LUMINOSO 11.250 
LM, TEMPERATURA DE COR 6.500 K 

 CATMAT(470260)

18 UND 20,50 R$ 369,00

VALOR TOTAL R$ 923,40

 (DIEx nº 8803-Sv Gerais/Cia Cmdo/Cmdo 1Gpt E, de 02 setembro 25 – EB: 64278.017347/2025-81        
1/2)

Visto:

________________
Fisc Adm
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VALOR TOTAL R$ 923,402. Aquisição de material para o pelotão de obras da Cia C/ 1º Gpt E.a. A Cia C é  responsável pela manutenção nas pró prias instalaçõ es no âmbito do 1° Gpt E, e da Cia C/1º Gpt E.b.  O material deste requisitó rio serão empregados na manutenção das instalaçõ es da Cia C/ 1º Gpt E e do Cmdo 1º Gpt E.3. A requisição está  alinhada ao Plano de Gestão da Cia C / 1º Gpt E, a fim de atender ao Plano de Ação Nr 2 " conduzir manutenção das instalaçõ es do aquartelamento do 1° Gpt E com presteza e eficiência" do Objetivo Estratégico Organizacional Nr 3 " Aperfeiçoar a manutenção em todas as á reas de trabalho".

Comandante do Pelotão de Obras da Cia C/ 1º Gpt E

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

1. Autorizo a aquisição do material supramencionado;2. Verificar o processo licitató rio correspondente;3. Utilizar o seguinte recurso para aquisição, 2025NC014941, de 11 AGO 25.4. A SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.
Quartel-General em João Pessoa, PB, conforme data da assinatura digital.

Ordenador de Despesas do Cmdo do 1º Gpt E

"OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE 
LEMBRADOS!"

 (DIEx nº 8803-Sv Gerais/Cia Cmdo/Cmdo 1Gpt E, de 02 setembro 25 – EB: 64278.017347/2025-81        
2/2)
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 54.027.667/0001-07
Razão Social: ROBERTO LEMOS VAZ COMERCIO E SERVICOS
Nome Fantasia: ROBERTO LEMOS VAZ COMERCIO E SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/03/2026
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 04/02/2026 Automática
FGTS 17/09/2025 Automática
Trabalhista Validade: 28/02/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/09/2025
Receita Municipal Validade: 04/10/2025

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 03/09/2025 14:51 de 11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 54.027.667/0001-07
Razão Social: COMERCIO E SERVICOS
Nome Fantasia: ROBERTO LEMOS VAZ COMERCIO E SERVICOS
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 03/09/2025 14:51 de 11
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 03/09/2025, 14:52

Parâmetros: CPF / CNPJ: 54.027.667/0001-07. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: MjNjM2JiYzg3ZmIyNzk0MjgyZDI5YWMxMTg3NTI1Y2YzNTg4NmJhY2M2OWUxYjc4NTZkZDE2NWY4ZTdlODc4NQ==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

03/09/2025 14:52:29Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social:  COMERCIO E SERVICOS
CNPJ: 54.027.667/0001-07

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Este documento é peça do processo 64278.003997/2025-49 Pág 335 de 349

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep



